
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI 
Nº 222/2025

Pretende o nobre vereador Pablo de Oliveira Fernandes, através 
do Projeto de Lei de nº 222/2025 que dispor sobre a obrigatoriedade do 
Município de Caçapava em publicar, no site eletrônico oficial da Prefeitura, 
demonstrativos de arrecadação e de destinação dos recursos provenientes 
do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU.

A i. procuradora em seu parecer favorável quanto a legalidade de 
constitucionalidade com considerações.

Sendo assim, no aspecto jurídico, manifesto-me favorável ao 
Projeto de Lei de nº 222/2025.

No tocante ao aspecto gramatical e lógico, sou do parecer de que 
o projeto vá a sanção e promulgação, devidamente emendado.

Quanto ao mérito reservo o direito de manifestar em tribuna se 
necessário.

É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de 
Justiça e Redação.

Sala das Comissões, 03 de dezembro de 2025.

Bruno Henrique Silva – PL
Membro e Relator

Roseli dos Santos Bueno – PL
Presidente

Adilson Henrique França – PL
  Vice-Presidente
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